
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.267. DE 13 DE AGOSTO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4'.

coNsIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTUR,{ DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÄO DE M,Á,QUINAS DE

LAVAR LOUÇA, DESTINADAS ÀS CRECHES DO SISTEMA MT]NICIPAL DE ENSINO - UNIDADE DE

GESTÃO DE EDUCAÇÄ,O. SBtr¿ IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA. PROCESSO PMJ

sEI N. 1261 1/2021.

REF. soLICITAÇ¡o t.tot - UNIDADE oe csstÂ,o or nouc,l'çÃo

PEDIDO NEQUISIÇÃO 768.310 REMANEJAMENTO

coNSIDERANDO NECESsIDADE DE ABERTURA DE CNÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

eNureçÄo ns ooreÇÃo, pARA coBERTURA DE DESpESAS coM ¡QulslÇeo ne u,Á,qunAs DE

LAVAR LouÇA, DESTINADAs Às pnÉ-escolAs Do SISTEMA MUNIcIPAL DE ENSINo - UNIDADE

oB cesrÃ,O DE EDUCAÇÂ,o. sEtvt IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA. PROCESSO PMJ

sEr N. 12611/2021.

REF. soI.rcrrAç,Ã,o t.toz - UNIDADE oB cpsrÃo ls eouceÇÃo

PEDIDo neQutstÇÃo 768.311 REMANEJAMENTo

coNSTDERANDo NEcESSTDADE DE ABERTURA on cnÉolro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

e¡n-ireÇÃo oe ooraçÄ,o, pARA coBERTURA DE DESpEsAS coM eQuIsIÇÄ,o oe \¡.Ä,QurNas oe
LAVAR LouÇA, osstrNeo¡s Às UNIDADES ESCoLARES DE ENSINo FUNDAMENTAL Do

srsrEMA MUNTcIpAL DE ENSTNo - UNTDADE oe cpsrÃo DE EDUCAÇÃo. seu IMPACTo NAS

METAS CONTIDAS NALDO E PPA. PROCESSO PMJ SEI N. 1261Il2021.

REF. solrcrrAÇÄo t.to¡ - UNIDADE oB cesr.Ã.o on eouceçÃo

PEDIDO

DECRETA:

nneulslÇÄo 768.313 REMANEJAMENTo

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO iVtUNICiptO, Utr¿ CnÉOlro ADICIONAL

supLEMENTAR No vALoR DE R$ 751.013,00 (sETEcENTos E crNeüENTA E uM MIL E TREZE REAIS)

NA(s) DorAÇÃo1ors¡:

I 3.0 I. I 2.36 I .O 196.27 7 6 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS TINIDADES ESCOLARES ENSINO F

4.4.90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OOOO PROPRIA

159.790,00

13.01.12.365.0195,2786 GERENCIAMENTO OPERACIONALDAS UNIDADES ESCOLARES DE EDUC

4.4.90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OOOO PROPRIA

255.664,00

13.0I.I2.365.0195,2789 GERENCIAMENTO OPERACIONALDAS UNIDADES ESCOLARES DEEDUC

4.4.90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OOOO PROPRIA

335.559,00

75 I .01 3,00

R$

R$

R$

TOTAL....R$
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 30.26712021

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á. COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S)

I . ANULAÇÃO PINCNL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAçÃO(ÕES) DO ORçAMENTO

VIGENTE:

I 3.0 l. I 2.365,0 t95.27 87

3.3.90.39.00
0000

ACESSO A VAGAS DE EDUCACÃO INFANTIL 14 MESES A 3 ANOS)

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 751.013.00

TOTAL....R$ 751,013,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA DE SUAPUBLICAÇÃO.

ML]NICIPAL

PARIMOSCHI

GESTORDA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, Ao(S) TREZE DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA T]NIDADE DA CASA CIVL

L

VIGOR
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